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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO: 

17/2021-SRP 

 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição 

futura de lenções, toalhas e fronhas para atender 

as necessidades da Unidade Mista e Unidades 

Básicas de Saúde do Município de Sítio 

Novo/RN, conforme especificações e 

quantitativos descritos no Termo de Referência. 

 

Processo: nº. 443/2021 
 

 

 

 

A V I S O 

 

Recomendamos aos licitantes a leitura atenta às 

condições/exigências expressas neste edital e seus 

anexos, notadamente quanto ao credenciamento, 

objetivando uma perfeita participação no certame. 

Qualquer informação será prestada pela Comissão 

Permanente de Licitação – CPL da PMSN/RN, pelo 

Fone/Fax (84)3252-0065, no horário das 08 às 13h 

ou através do correio eletrônico: 

cpl@sitionovo.rn.gov.br  
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PROCESSO N.º: 443/2021 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM, MODO ABERTO. 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.  

Data e horário de divulgação das propostas e início da etapa de lances: 22/06/2021 às 09:00 horas. 

Data e horário para envio ou exclusão de propostas: A partir da divulgação do Edital até as 08:59 

horas do dia 22/06/2021.  

 

Através do site: www.comprasgovernamentais.gov.br  

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Sitio Novo, 

na pessoa do pregoeiro designado pela PORTARIA Nº 018/2021-GP DE 08 DE JANEIRO DE 2021, 

publicada no Diário Oficial da Femurn, realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, modo aberto, nos 

termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2021, do 

Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7.203, de 4 de junho de 2010, do Decreto nº 

7.892, de 23 de janeiro e 2013,  Decretos Municipais nº 08 e 09 de 20 de fevereiro de 2013, Lei 

Complementar nº 123/2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  

Os participantes deste Pregão terão como referencial de tempo obrigatório o horário de 

Brasília/DF.  

 

1. DO OBJETO 

 

1.1.  objeto da presente licitação é o Registro de Preços para aquisição futura de Lenções, toalhas e 

fronhas para atender as necessidades da Unidade Mista e Unidades Básicas de Saúde do Município de 

Sítio Novo/RN, conforme especificações e quantitativos descritos no Termo de Referência. 

 

1.2.A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante da Planilha contida no termo de 

referencia. 

 

1.3.O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.4. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no Edital e a 

descrição do objeto constante no SITE COMPRASNET, “SIASG”, 

prevalecerá, sempre, a descrição deste edital. 

1.5.A quantidade mínima a ser cotada por item será de 100% do quantitativo estabelecido para cada item. 

2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO/RN.  

3. DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

5.1. Poderão participar deste Pregão as empresas cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 

2018. 

5.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

5.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.3.5.  que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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5.3.5.1. caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 

acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 

2005, sob pena de inabilitação; 

5.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

5.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

5.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

5.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

5.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame; 

5.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte. 

5.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

5.4.3. que cumpre os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

5.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores;  

5.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

5.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

5.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

5.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 

disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

6. DO ENVIO DA PROPOSTA 
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6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

7.1.1. Preço unitário e valor total do item; 

7.1.2. A quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no Termo de Referência 

para cada item; 

7.1.3. Em não havendo quantidade mínima fixada, deverá ser cotada a quantidade total prevista 

para o item. 

7.1.4. Marca; 

7.1.5. Fabricante; 

7.1.6. Descrição detalhada do objeto, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade 

ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 

caso; 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 
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7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

7.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema COMPRASNET, se o 

produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de 

preferência indicados no Termo de Referência. 

7.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

7.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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8.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será o 

estabelecido pelo Pregoeiro, no Compras NET – (RELAÇÃO DE ITENS) - INTERVALO 

MÍNIMO DE DIFERENÇA DE VALORES ENTRE LANCES, sendo os valores adequados 

a cada item, observados os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e 

competitividade e sem comprometer a possibilidade de redução dos preços unitários e total 

de cada item.  

8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

8.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o subitem anterior deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

8.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação.  
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8.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos.  

8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.   

8.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem 

jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

8.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.. 

8.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances , o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos: 

8.29.1. no país; 

8.29.2. por empresas brasileiras;  

8.29.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.29.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

8.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  
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8.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 

8.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.32.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02:00h (duas 

horas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

8.33. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no 

§ 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2021. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 – TCU – Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita; 

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

9.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02:00h (duas horas), sob pena de não aceitação 

da proposta. 

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
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propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

9.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 

subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 

apresente amostra do(s) pneu(s), no prazo de até  05 (cinco)  dias úteis contados da 

solicitação, no local a ser indicado,  sob pena de não aceitação da proposta. 

9.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

9.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

9.5.3.3. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade em confronto com 

o termo de referencia, observados os princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade. 

9.5.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

9.5.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência.  

9.5.3.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração poderão ser manuseados 

pela equipe técnica responsável pela análise e ao final devolvido(s)  ao(s) licitante(s) 

nas mesmas condições em que recebeu.  

9.5.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, a(s) amostra(s) entregue(s) deverá 

(ão) ser recolhida(s) pelos licitantes no prazo de 5 (cinco) dias.  

9.5.3.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

 subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

9.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à  subseqüente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
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9.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.8.3. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso. 

9.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.  

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. SICAF; 

10.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

10.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

10.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

10.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

10.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do 

SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto nos 

arts.10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

10.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP 

nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 
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cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento 

das propostas; 

10.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 

com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

10.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 

10.024, de 2021. 

10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02:00h (duas horas), sob pena de 

inabilitação. 

10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

10.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.8. Habilitação jurídica:  

10.8.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores; 

10.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 
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10.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

10.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

10.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

10.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

10.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

10.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

10.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional.  

10.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

10.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

10.9.6.  prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou distrital e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual ou 

distrital do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

10.9.8. o licitante detentor do menor preço (microempresa ou empresa de pequeno porte) 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

7.1. Qualificação econômico-financeira: 

7.1.1. Certidão negativa de falência, válida, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; 
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7.2. Qualificação Técnica: 

7.2.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) 

jurídica(s) de direito público ou privado. 

7.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez 

que atenda a todas as demais exigências do edital. 

7.3.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

7.4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

7.5. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização.  

7.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

7.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital. 

7.8. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

7.9. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

7.9.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 

para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

7.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor.    

8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 



 
 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO 

Rua José Ferreira Lima, nº 46, centro – Sítio Novo 

Cep: 59.440-000 – CNPJ/MF: 08.160.756/0001-00 

Fone: (84) 3252-0065 

_______________________________________________________________________ 
 

15 
 

8.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02:00h 

(duas horas), a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

8.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

8.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

8.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

8.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

8.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

8.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

8.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

8.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante. 

8.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 

trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 

isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 

próprio do sistema. 

9.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

9.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

9.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

9.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
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recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

9.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a 

regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 

de lances. 

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-

símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

10.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos 

no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital.  

13.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 

Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinada no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
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13.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

13.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

13.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 

os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 

classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, 

quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital.  

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

14.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

14.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

14.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

14.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 

78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 

80 da mesma Lei. 

14.5. O prazo de entrega do objeto não será superior a 10 (dez) dias corridos e as contratações 

ocorrerão somente durante a vigência da respectiva ata de registro de preços. 

14.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 

disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, 

III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  
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14.6.1. Por ocasião da assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito 

no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

14.6.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 

das penalidades previstas no edital e anexos. 

14.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

14.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 

a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

15. DO REAJUSTE 

15.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

18. DO PAGAMENTO 

21.1 Conforme o artigo 55, inciso III, da Lei 8.666/93, a CONTRATANTE pagará no prazo máximo 

de até 30 (trinta) dias contados da data de recebimento em definitivo do objeto contratado, com a 

apresentação da Nota Fiscal discriminativa no setor competente da PMSN/RN, devidamente atestada pelo 

fiscal do contrato especialmente designado para essa finalidade. 

21.2 Para execução do pagamento, a licitante vencedora deverá fazer constar da Nota Fiscal 

correspondente, emitida, sem rasura, em letra bem legível da Prefeitura Municipal de Sitio Novo, CNPJ 

08.160.756/0001 - 00, informando o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva 

Agência. 

21.3 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida a fornecedora e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a PMSN/RN. 

21.4 A PMSN/RN não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada e que, 

porventura, não tenha sido acordada na assinatura do contrato. 

21.5 A CONTRATANTE não aceitará cobrança bancária. 

21.6 O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de ordem bancária, 

contra qualquer Instituição Bancária indicada na proposta, devendo para isto ficar explicitado o nome do 

Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
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21.7 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada das seguintes comprovações: 

a) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, expedido pela 

Receita Federal. 

b) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 

c) Certidão Negativa DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS e à DÍVIDA 

ATIVA DA UNIÃO, emitida pela Secretaria da Receita Federal. 

d) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de DÉBITO DO ESTADO e 

quanto à 

e) DÍVIDA ATIVA DO ESTADO do domicílio ou sede do licitante. 

f) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de DÉBITO DO MUNICÍPIO do 

domicílio ou sede do licitante. 

g) Certidão Negativa de DÉBITOS TRABALHISTAS – CNDT, emitida pelo Tribunal Superior 

do Trabalho. 

h) Comprovação de optante do SIMPLES NACIONAL, se for o caso. 

1.1. Todos os valores decorrentes da aquisição serão recebidos exclusivamente pela 

CONTRATADA. 

1.2. Os valores serão considerados fixos e irreajustáveis. 

1.3. À CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se os produtos estiverem 

em desacordo com as especificações constantes deste Termo. 

1.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte-SIMPLES, deverá apresentar, juntamente 

com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme Legislação em vigor. 

18.12 Em face do disposto na Resolução nº 32/2017 e alterações, do Tribunal de Contas do Estado do Rio 

Grande do Norte, os pagamentos observarão as seguintes regras, compatibilizadas com o Cronograma 

Físico- Financeiro da obra, serviço ou fornecimento: 

a) Depois de recebida e autuada, a SOLICITAÇÃO DE COBRANÇA acompanhada da nota fiscal 

discriminativa dos serviços realizados e demais documentos pertinentes, deverá ser encaminhada 

em até 48 horas ao Setor competente para registre da despesa como “EM LIQUIDAÇÃO”. 

b) O setor competente da PMSN/RN deverá, através do Gestor/Fiscal do Contrato especialmente 

designado para essa finalidade, realizar o atesto da despesa na nota fiscal, no prazo máximo de 

05 (cinco) dias, contados da data do seu recebimento; 

c) Uma vez atestada, a liquidação da despesa deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias, 

contados data do atesto; 

d) Uma vez liquidada a despesa o pagamento deverá ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, contados da data do atesto, OBSERVADA A ORDEM CRONOLOGICA do recebimento 

da SOLICITAÇÃO DE COBRANÇA 

e) Enquanto houver algum processo na lista de pagamento à conta dos recursos alocados para atender 

o objeto desta licitação, em decorrência da ordem cronológica referida no item anterior, não 

poderá ser pago o processo seguinte. 

f) Caso haja algum processo já pronto para pagamento e ainda não foi realizado por motivo da 

Administração, o Gestor do Contrato adotará as providencias cabíveis para regularização na área 

de sua competência, visando à regularização do fluxo de pagamento em observância à ordem 

cronológica estabelecida; 

g) Havendo recursos para solver a despesa existente e sendo essa a próxima na ordem cronológica 

dos pagamentos, a Administração não poderá pagar parcialmente a despesa do respectivo 

processo. 

h) O pagamento parcial só será admitido se não existir recursos disponíveis suficientes, situação em 

que o saldo a pagar permanecerá na mesma ordem cronológica, não podendo pagar outro 
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processo da mesma fonte senão concluir o pagamento do valor restante. 

i) A ordem cronológica poderá ser quebrada, se houver: 

1. Grave perturbação da ordem; 

2. Estado de emergência; 

3. Calamidade publica; 

4. Decisão judicial ou do TCE-RN que determine a suspensão do pagamento de algum processo; 

5. Relevante interesse público, quando deveria existir determinação do ordenador da despesa 

para esse pagamento, com justificativa plausível. 

j) As situações indicadas nas alíneas “1”, “2” e “3” da alínea anterior, deverão ter justificativas do 

Gestor do Contrato, ouvida previamente a Controladoria Municipal e a Procuradoria Municipal 

que ratificarão a situação apresentada; 

k) O pagamento em desacordo com à ordem cronológica por força de qualquer um dos eventos 

referidos na alínea “i”, acima referida, deverá ser justificado pelo Gestor do Contrato, 

promovendo a obrigatória publicação da justificativa na imprensa oficial. 

l) O credor poderá representar contra o Gestor do Contrato, caso constate a desobediência da 

ordem cronológica dos pagamentos, quando essa situação o prejudicar. 

m) O descumprimento da ordem cronológica dos pagamentos, ressalvadas as exceções acima 

previstas, sujeita o Gestor do Contrato à sanções, a exemplo da pena aplicável para o 

cometimento de crime previsto na parte final do art. 92, da Lei nº 8666/93. 

n) Os preços são fixos e irreajustáveis. 

o) Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a referida 

nota fiscal será devolvida ao fornecedor e o pagamento ficará pendente até que a mesma 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus 

para a PMSN/RN, caso em que os demais processos de outros credores tramitarão normalmente 

nas respectivas ordens cronológicas. 

p) A PMSN/RN não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada e que, 

porventura, não tenha sido acordada na assinatura do contrato. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, 

o licitante/adjudicatário que:  

19.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

19.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

19.1.3. apresentar documentação falsa; 

19.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

19.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.6. não mantiver a proposta; 

19.1.7. cometer fraude fiscal; 

19.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

19.1.9. deixar de entregar a(s) amostra(s) exigida(s). 
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19.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente.  

19.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP, ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

19.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

19.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

19.4.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

19.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos; 

19.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 

prazo de até cinco anos; 

19.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

19.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

19.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

19.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

19.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público.  

19.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

19.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 



 
 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO 

Rua José Ferreira Lima, nº 46, centro – Sítio Novo 

Cep: 59.440-000 – CNPJ/MF: 08.160.756/0001-00 

Fone: (84) 3252-0065 

_______________________________________________________________________ 
 

22 
 

19.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

19.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

19.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

20.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado. 

20.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante melhor classificado. 

20.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 

durante a fase competitiva. 

20.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cpl@sitionovo.rn.gov.br, 

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço rua Manoel Jose Ferreira Lima, centro, Sitio 

Novo/RN – CEP: 59.440-000, Setor de Licitação.   

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento 

da impugnação. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

mailto:cpl@sitionovo.rn.gov.br
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22. DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO 

22.1. Nos termos do Decreto nº 7.203, de 4 de junho de 2010, a empresa vencedora da licitação deverá 

apresentar declaração antinepotismo, conforme modelo explicitado no Anexo IV deste Edital.  

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.   

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br, pelo o E-mail: cpl@sitionovo.rn.gov.br, e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Jose Ferreira Lima, 46, Centro, Sitio Novo/RN – 

Setor de Licitação, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 13 horas, mesmo endereço e 

período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.12.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

23.12.2. ANEXO II – Modelo de Proposta;  

mailto:cpl@sitio
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23.12.3. ANEXO III – Modelo de Ordem de Compra; 

23.12.4. ANEXO IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

23.12.5. ANEXO V – Minuta e Contrato. 

24. DO FORO 

24.1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Tangará/RN.  

 

Sitio Novo, 08 de junho de 2021.  

 

Girlandio dos Santos Nascimento 

PREGOEIRO 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

O presente Termo de Referência tem como objeto o Registro de Preços para aquisição futura de Lençol, 

toalhas e fronhas para atender as necessidades da Unidade Mista e Unidades Básicas de Saúde do 

Município de Sítio Novo/RN, conforme especificações e quantitativos descritos no Termo de Referência. 

 

1.1. ITENS DESCRIÇÃO QUANTIDADES: 

 

Item  Qtd.  Unid  Especificação  Valor Unitário  
Estimado 

unitário R$  

Valor Total  
Estimado 

R$  

1 200 Unid  Lençol branco para uso Hospitalar, 100% algodão, pré-

encolhido, gramatura 160g/m², sem elástico, medindo 

1,60m x 2,60m, com logomarca na cor azul royal em 
toda sua extensão no sentido diagonal. Logomarca 

fornecida pelo setor. Etiquetado com tamanho  

  

2 200 Unid  Lençol Verde Claro (bebê) para uso Hospitalar, 

medindo 1,60m x 2,60m, com elástico, composição 

100% algodão 180 fios, tecido pré-encolhido. 

Identificado com Logomarca na cor azul Royal, em toda 
extensão no sentido diagonal. Logomarca fornecida pelo 

setor. Etiquetado com Tamanho  

  

3 200 Unid  Toalha de banho, 100% algodão, medindo 

aproximadamente 0,60cm x 1,30m, cor branca. 

  

4 200 Unid Toalha de rosto, 100% algodão, medindo 

aproximadamente 48cm x 80cm; cor: branca. 

  

5 200 Unid Fronha para uso Hospitalar, Medindo 50cm x 70cm, 

composição 100% algodão, gramatura 160g/m². 

Identificado 

  

 

OBS.: Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no Edital e a descrição do objeto 

constante no SITE COMPRASNET, “SIASG”, prevalecerá, sempre, a descrição deste 

edital. 

3. DA JUSTIFICATIVA 

 A aquisição se justifica para suprir as necessidades das unidades de Saúde, assim como a 

Unidade Mista de Saúde do Município de Sítio Novo/RN, no que tange a substituição de toalhas, lenções 

e fronhas, onde as existentes se encontra em estado de deterioração em decorrência do desgaste natural do 

tempo, assim como um melhor conforto aos paciente que vier a utilizar as unidades de Saúde do 

Município de Sítio Novo/RN.  

 O Presente Registro de Preços enquadra-se nas hipóteses de conveniência de aquisição de 

materiais e/ou produtos com previsão de entrega parcelada, bem como pelo fato de não ser possível 

definir previamente o quantitativo a ser demandado por este Conselho, conforme disposto no art. 3º, 

incisos II, III e IV do Decreto 7.892/2013. 

4. DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO PRODUTO 

4.1. Os Materiais adquiridos deverão ser entregues no Setor de Compras da Secretaria Municipal de 

Administração e Planejamento da Prefeitura Municipal de Sítio Novo, situada à Rua José Ferreira Lima, 

46, Centro, Sítio Novo/RN, CEP: 59.440-000, Fone: (84) 3252-0065, no horário de 08:00 às 17:00h (de 2ª 

a 6ª feira), após agendamento prévio por telefone, em conformidade com o contrato ou a Ordem de 

Compra devidamente assinada pelo responsável. 

4.2. Todas as despesas com o material adquirido correrão por conta da proponente vencedora da licitação, 

que manterá seus preços nos produtos até o término do consumo; 
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4.3. Conforme a necessidade do item 4.1, fica estabelecido ao fornecedor que o prazo de entrega do 

material é de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da solicitação do responsável pelo setor; 

4.4. O não cumprimento de item 4.2 acarretará as penalidades cabíveis e previstas na Lei; 

4.5. Os Materiais adquiridos devem atender aos padrões de identidade e qualidade prescritos em 

legislação vigente, se necessário, serão testados em sua qualidade e avaliados, a fim de que se mantenha a 

aprovação do produto licitado. 

4.6.  Os objetos serão entregues da seguinte forma: 

a) provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações; e 

b) definitivamente, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, após a verificação da qualidade e da 

quantidade e consequente aceitação. 

4.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do licitante vencedor 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6. DO ORÇAMENTO 

6.1.  A dotação orçamentária do objeto de que trata este Edital ocorrerá por conta dos recursos 

orçamentários às UG’s que se destinarem as futuras aquisições. 

7. FORMA DE PAGAMENTO:  

7.1. Conforme o artigo 55, inciso III, da Lei 8.666/93, a CONTRATANTE pagará no prazo máximo de 

até 30 (trinta) dias contados da data de recebimento em definitivo do objeto contratado, com a 

apresentação da Nota Fiscal discriminativa no setor competente da PMSN/RN, devidamente atestada pelo 

fiscal do contrato especialmente designado para essa finalidade. 

7.2. Para execução do pagamento, a licitante vencedora deverá fazer constar da Nota Fiscal 

correspondente, emitida, sem rasura, em letra bem legível da Prefeitura Municipal de Sítio Novo, CNPJ 

08.160.756/0001-00, informando o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva 

Agência. 

7.3. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida a fornecedora e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a PMSN/RN.  

7.4. A PMSN/RN não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada e que, 

porventura, não tenha sido acordada na assinatura do contrato. 

 

7.5. A CONTRATANTE não aceitará cobrança bancária. 

7.6. O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de ordem bancária, 

contra qualquer Instituição Bancária indicada na proposta, devendo para isto ficar explicitado o nome do 

Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.        

7.7. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada das seguintes comprovações: 

a) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, expedido pela 

Receita Federal. 

b) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 

c) Certidão Negativa DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS e à DÍVIDA 

ATIVA DA UNIÃO, emitida pela Secretaria da Receita Federal. 

d) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de DÉBITO DO ESTADO e 

quanto à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO do domicílio ou sede do licitante. 

e) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de DÉBITO DO MUNICÍPIO do 

domicílio ou sede do licitante. 

f) Certidão Negativa de DÉBITOS TRABALHISTAS – CNDT, emitida pelo Tribunal Superior 

do Trabalho. 

g) Comprovação de optante do SIMPLES NACIONAL, se for o caso. 

 

7.8. Todos os valores decorrentes da aquisição serão recebidos exclusivamente pela CONTRATADA.  

7.9.  Os valores serão considerados fixos e irreajustáveis.  
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7.10. À CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se os produtos estiverem em 

desacordo com as especificações constantes deste Termo.  

7.11. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte-SIMPLES, deverá apresentar, 

juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e 

contribuições, conforme Legislação em vigor. 

7.12. Em face do disposto na Resolução nº 32/2016 e alterações, do Tribunal de Contas do Estado do Rio 

Grande do Norte, os pagamentos observarão as seguintes regras, compatibilizadas com o Cronograma 

Físico-Financeiro da obra, serviço ou fornecimento: 

a) Depois de recebida e autuada, a SOLICITAÇÃO DE COBRANÇA acompanhada da nota fiscal 

discriminativa dos serviços realizados e demais documentos pertinentes, deverá ser encaminhada 

em até 48 horas ao Setor competente para registre da despesa como “EM LIQUIDAÇÃO”. 

b) O setor competente da PMSN/RN deverá, através do Gestor/Fiscal do Contrato especialmente 

designado para essa finalidade, realizar o atesto da despesa na nota fiscal, no prazo máximo de 

15 (quinze) dias, contados da data do seu recebimento; 

c) Uma vez atestada, a liquidação da despesa deverá ocorrer no prazo de até 15 (quinze) dias, 

contados data do atesto; 

d) Uma vez liquidada a despesa o pagamento deverá ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, contados da data do atesto, OBSERVADA A ORDEM CRONOLOGICA do recebimento 

da SOLICITAÇÃO DE COBRANÇA  

e) Enquanto houver algum processo na lista de pagamento à conta dos recursos alocados para 

atender o objeto desta licitação, em decorrência da ordem cronológica referida no item anterior, 

não poderá ser pago o processo seguinte.   

f) Caso haja algum processo já pronto para pagamento e ainda não foi realizado por motivo da 

Administração, o Gestor do Contrato adotará as providencias cabíveis para regularização na área 

de sua competência, visando à regularização do fluxo de pagamento em observância às ordem 

cronológica estabelecida; 

g) Havendo recursos para solver a despesa existente e sendo essa a próxima na ordem cronológica 

dos pagamentos, a Administração não poderá pagar parcialmente a despesa do respectivo 

processo. 

h) O pagamento parcial só será admitido se não existir recursos disponíveis suficientes, situação em 

que o saldo a pagar permanecerá na mesma ordem cronológica, não podendo pagar outro 

processo da mesma fonte senão concluir o pagamento do valor restante. 

i) A ordem cronológica poderá ser quebrada, se houver: 

1. Grave perturbação da ordem; 

2. Estado de emergência; 

3. Calamidade pública; 

4. Decisão judicial ou do TCE-RN que determine a suspensão do pagamento de algum 

processo; 

5. Relevante interesse público, quando deveria existir determinação do ordenador da despesa 

para esse pagamento, com justificativa plausível. 

 

j) As situações indicadas nas alíneas “1”, “2” e “3” da alínea anterior, deverão ter justificativas do 

Gestor do Contrato, ouvida previamente a Controladoria Municipal e a Procuradoria Municipal 

que ratificarão a situação apresentada; 

k) O pagamento em desacordo com a ordem cronológica por força de qualquer um dos eventos 

referidos na alínea “i”, acima referida, deverá ser justificado pelo Gestor do Contrato, 

promovendo a obrigatória publicação da justificativa na imprensa oficial. 
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l) O credor poderá representar contra o Gestor do Contrato, caso constate a desobediência da 

ordem cronológica dos pagamentos, quando essa situação o prejudicar.  

m) O descumprimento da ordem cronológica dos pagamentos, ressalvadas as exceções acima 

previstas, sujeita o Gestor do Contrato à sanções, a exemplo da pena aplicável para o 

cometimento de crime previsto na parte final do art. 92, da Lei nº 8666/93.  

n) Os preços são fixos e irreajustáveis. 

o) Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a referida 

nota fiscal será devolvida ao fornecedor e o pagamento ficará pendente até que a mesma 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus 

para a PMSN/RN, caso em que os demais processos de outros credores tramitarão normalmente 

nas respectivas ordens cronológicas. 

p) A PMSN/RN não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada e que, 

porventura, não tenha sido acordada na assinatura do contrato. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

8.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

a) À disposição do CONTRATANTE todos os meios necessários à comprovação da qualidade e 

operacionalidade dos produtos, permitindo a verificação de sua conformidade com as 

especificações;  

b) Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto em que se Responsabilizar-se pelo fornecimento dos produtos objeto da licitação; 

c) Atender, durante o período de validade/garantia dos produtos fornecidos, aos chamados para 

substituição, no caso de ser constata do algum defeito não ocasionado pelo armazenamento ou 

uso indevido pelo contratante;  

d) O prazo de validade dos produtos deverá estar expresso na embalagem ou produto.  

e) O prazo de validade dos produtos não poderá ser inferior a 50% do prazo de validade previsto na 

especificação de cada produto, no ato da entrega; 

f) Colocar verificar vícios redibitórios, defeitos ou incorreções, não ocasionados pelo contratante, 

durante toda a vigência e garantia;  

g) Realizar o fornecimento do objeto dentro dos padrões e quantidades requisitados, garantindo a 

qualidade do objeto fornecido, segundo as exigências legais;  

h) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação;  

i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a PMSN/RN ou a terceiros, decorrentes de 

culpa ou dolo, quando da execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo esta 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;  

j) Levar imediatamente ao conhecimento do CONTRATANTE quaisquer irregularidades ocorridas 

no fornecimento do objeto; 

k) Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, bem como atender suas 

reclamações inerentes ao fornecimento do objeto, principalmente quanto à qualidade, 

providenciando a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 

CONTRATANTE; 

l) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do Contratante para acompanhamento da 

execução do Contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a 

responsabilidade do licitante vencedor pela execução de qualquer serviço; 

m) Indicar formalmente o preposto, quando da assinatura do Contrato aceito pela PMSN/RN, para 

representar a licitante vencedora, sempre que for necessário, o qual tenha capacidade gerencial 

para tratar de todos os assuntos definidos no Contrato; 

n) Encaminhar a Nota Fiscal dos produtos entregues à PMSN/RN; 

o) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida 

anuência da PMSN/RN. 

p) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas 
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os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que 

ocorridos em dependências da PMSN/RN; 

q) Em relação a objetos que possuem prazo de validade, observar tal prazo por ocasião da entrega, 

responsabilizando-se, durante todo o período de validade, pela substituição imediata dos 

materiais considerados defeituosos, isentos de quaisquer ônus financeiros adicionais a 

PMSN/RN 

r) Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca do 

fornecimento a ser contratado, sem prévia autorização do CONTRATANTE. 

8.2. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos produtos, objeto da 

contratação;  

b) Realizar o pagamento nos prazos e na forma estipulada no Contrato;  

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato a ser firmado;  

d) Comunicar imediatamente ao licitante vencedor quaisquer irregularidades no fornecimento do 

objeto licitado e/ou vício no produto adquirido para que seja providenciada a regularização no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas do recebimento da comunicação. 

e) Receber provisoriamente e posteriormente em definitivo o material, disponibilizando local, data 

e horário;  

f)  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos;  

g)  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

9. DA GARANTIA DOS PRODUTOS 

9.1. Durante o prazo de garantia, o licitante vencedor obriga-se a substituir ou reparar, às suas expensas, 

qualquer produto que apresente defeito que não seja decorrente do desgaste natural ou do incorreto 

manuseio do produto. 

9.2. Incumbe ao licitante vencedor o ônus da prova da origem do defeito. 

10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.1 Apresentar 01 (um) ou mais atestado(s) de capacidade técnica expedido por pessoa de direito 

público ou privado, em papel timbrado que identifique a entidade expedidora, que comprove (m) que 

vem fornecendo ou já forneceu material de expediente, compatível com o objeto desta licitação, 

conforme o § 4º do art. 30 da Lei 8.666/93.  

 

11. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

11.1 A Contratante nomeará o GESTOR DO CONTRATO ao qual competirá atestar o recebimento do 

material e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administração. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666 de 1993. 

11.3. O fiscal do contrato igualmente nomeado auxiliará ao Gestor do Contrato e anotará em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

11.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o 

acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do material deverão ser solicitadas a Prefeitura de 

Municipal de Sítio Novo/RN, em tempo hábil para a adoção das medidas cabíveis. 

12. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
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12.1. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da lei nº 8.666/93, o recebimento dos materiais será 

efetuado provisoriamente, pelo setor responsável da PMSN/RN, sendo que, após comprovação acerca das 

especificações e da qualidade e quantidade do objeto fornecido encaminhará a respectiva Nota Fiscal para 

atesto definitivo pelo responsável designado pelos Órgãos/Entidades, impreterivelmente no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias. 

13. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 - Nos termos do art. 7º. da Lei nº. 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com a 

Prefeitura Municipal de Sítio Novo/RN, pelo prazo de até 05 (CINCO) ANOS, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital e das demais penalidades legais, a licitante que: 

a) Não assinar o contrato quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta; 

b) Não retirar a Ordem de Compra, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta;  

c) Apresentar documentação falsa; 

d) Deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; 

e) Ensejar o retardamento, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida; 

f) Não mantiver a sua proposta dentro do prazo de validade; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

13.2. O disposto no item anterior não se aplica às licitantes convocadas, que não aceitarem a contratação, 

nas mesmas condições propostas pela adjudicatária, inclusive quanto ao prazo e preço. 

13.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante vencedor à multa de mora de 

0,2% (DOIS DÉCIMOS POR CENTO) por dia de atraso, até o máximo de 5% (CINCO POR CENTO), 

sobre o valor do objeto não fornecido. 

13.4. A multa a que se refere esta cláusula será descontada do pagamento eventualmente devido pela 

Prefeitura Municipal de Sítio Novo/RN ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

13.5. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Sítio Novo/RN poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

a) Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais haja 

concorrido, sem prejuízo da aplicação de eventuais penas previstas em lei;  

b) Multa no percentual de 10% (DEZ POR CENTO), calculada sobre o valor total dos itens não 

fornecidos. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

Administração, por prazo não superior a 02 (DOIS) ANOS. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, facultada a 

defesa do interessado no prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS. 

Parágrafo Único - A aplicação da sanção prevista na alínea “a” não prejudica a incidência cumulativa das 

penalidades das alíneas “b” e “c”, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de 

reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de 

eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 

05 (CINCO) DIAS ÚTEIS. 

13.6. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do ITEM 13.5, poderão ser aplicadas conjuntamente 

com alínea “b”, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS. 

13.7. Ocorrendo à inexecução, reserva-se a Prefeitura Municipal de Sítio Novo/RN o direito de optar pela 

oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando-se, em 

seguida, a Prefeita Municipal, para as providências cabíveis. 

13.8. A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas condições 

estabelecidas nesta cláusula. 

13.9. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeita 

Municipal. 

13.10. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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13.11. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei n.º 8.666/93, inclusive responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e 

danos causados à Administração. 

13.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade.  

13.13. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura Municipal de Sítio Novo/RN. 

13.14. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Prefeitura Municipal 

de Sítio Novo/RN, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao 

crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

13.15. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

13.16. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993.   

13.17. As penalidades serão registradas no Cadastro da PMSN/RN, e no caso de suspensão do direito de 

licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste 

Edital e das demais cominações legais. 

14.  DA RESCISÃO CONTRATUAL  

14.1.  A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, independentemente de interposição judicial ou 

extrajudicial, obedecido às situações previstas nos incisos I a XVIII, do art. 78, da Lei nº 8.666/93 em sua 

atual redação e especialmente quando a empresa adjudicatária: 

a) Recusar-se a FORNECER OS PRODUTOS de acordo com as especificações estabelecidas no 

Edital; 

b) Falir ou dissolver-se; e 

c) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação. 

14.2. Por acordo entre as Partes, amigavelmente, reduzida a termo no processo de licitação, desde que 

haja conveniência para a Contratante. 

14.3. Judicialmente, nos termos da legislação. 

14.4. Está prevista a rescisão, ainda para os casos: 

a) Supressão, por parte da Contratante, acarretando modificação do valor inicial do contrato, além 

do limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, estabelecido à época 

da celebração do contrato, devidamente corrigido à data da supressão; 

b) Suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias corridos, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 

ou guerra, ou, ainda, por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente, 

do pagamento obrigatório de indenizações sucessivas e contratualmente imprevistas, 

desmobilizações e imobilizações e outras previstas, assegurado à Contratada, nesses casos, o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação; 

c) Atraso superior a 90 (noventa) dias corridos dos pagamentos devidos pela Contratante, salvo em 

caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a 

Contratada, o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 

normalizada a situação; 

d) Descumprimento do disposto no Inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. 

 

§ 1º. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 

da Autoridade Competente.  

§ 2º. Quando a rescisão ocorrer com base nos subitens 16.4 - “b” e “c”, sem que haja culpa da Contratada, 

será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.  
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15. MODALIDADE, TIPO E REGIME DA LICITAÇÃO:  

15.1. A aquisição do objeto solicitado deverá ser realizada por meio de processo de licitação na 

modalidade PREGAO ELETRÔNICO, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, EM REGIME DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

16. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

Sítio Novo/RN, 00 de xxxxxxxxxx de 2020. 

 

PAULA SIMONE AZEVEDO SILVA 

Secretária Municipal de Saúde  

 

17. APROVAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR. 

Sítio Novo/RN, 00 de xxxxxxxxxxx 2020. 

 

ANDREZZA BRASIL SOUTO 

Prefeita Municipal 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Senhor Pregoeiro, 

 

A empresa ____________________________, com sede na rua ______________________, 

inscrita no CNPJ sob nº. ___________________, abaixo assinada por seu representante legal, interessada 

na participação do presente pregão, apresenta a presente proposta nos seguintes termos:  

 
Item  Qtd.  Unid  Especificação  Valor Unitário  

Estimado 

unitário R$  

Valor Total  

Estimado 

R$  

1 200 Unid  Lençol branco para uso Hospitalar, 100% algodão, pré-

encolhido, gramatura 160g/m², sem elástico, medindo 

1,60m x 2,60m, com logomarca na cor azul royal em 
toda sua extensão no sentido diagonal. Logomarca 

fornecida pelo setor. Etiquetado com tamanho  

  

2 200 Unid  Lençol Verde Claro (bebê) para uso Hospitalar, 

medindo 1,60m x 2,60m, com elástico, composição 

100% algodão 180 fios, tecido pré-encolhido. 

Identificado com Logomarca na cor azul Royal, em toda 
extensão no sentido diagonal. Logomarca fornecida pelo 

setor. Etiquetado com Tamanho  

  

3 200 Unid  Toalha de banho, 100% algodão, medindo 

aproximadamente 0,60cm x 1,30m, cor branca. 

  

4 200 Unid Toalha de rosto, 100% algodão, medindo 

aproximadamente 48cm x 80cm; cor: branca. 

  

5 200 Unid Fronha para uso Hospitalar, Medindo 50cm x 70cm, 

composição 100% algodão, gramatura 160g/m². 

Identificado 

  

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: _________(não superior a 10 dias úteis). 

 

Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e seus anexos e acatamos suas 

determinações, bem como informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, como 

fretes, impostos, obrigações, entre outros. 

 

 

Local e data, 

 

_________________________________________ 

carimbo (ou nome legível) e assinatura 

do Representante legal 
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ANEXO III – ORDEM DE COMPRA – VINCULADA INTEGRALMENTE AOS TERMOS DO 

DA MINUTA DO CONTRATO. 

 

 

À 

(Nome e endereço do fornecedor) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: (Objeto; n° do certame; e n° do instrumento contratual) 

PREGÃO ELETRONICO Nº ________/2021 

 

Prezado(a) Senhor(a), 

Com vista ao consignado no certame do processo acima citado, realizado no dia (DD/MM/AAAA), 

autorizamos o fornecimento dos produtos abaixo relacionados, conforme proposta vencedora, conforme a 

seguir: 

 
Item  Qtd.  Unid  Especificação  Valor Unitário  

Estimado 

unitário R$  

Valor Total  

Estimado 

R$  

1 200 Unid  Lençol branco para uso Hospitalar, 100% algodão, pré-
encolhido, gramatura 160g/m², sem elástico, medindo 

1,60m x 2,60m, com logomarca na cor azul royal em 

toda sua extensão no sentido diagonal. Logomarca 

fornecida pelo setor. Etiquetado com tamanho  

  

2 200 Unid  Lençol Verde Claro (bebê) para uso Hospitalar, 

medindo 1,60m x 2,60m, com elástico, composição 
100% algodão 180 fios, tecido pré-encolhido. 

Identificado com Logomarca na cor azul Royal, em toda 

extensão no sentido diagonal. Logomarca fornecida pelo 

setor. Etiquetado com Tamanho  

  

3 200 Unid  Toalha de banho, 100% algodão, medindo 

aproximadamente 0,60cm x 1,30m, cor branca. 

  

4 200 Unid Toalha de rosto, 100% algodão, medindo 

aproximadamente 48cm x 80cm; cor: branca. 

  

5 200 Unid Fronha para uso Hospitalar, Medindo 50cm x 70cm, 

composição 100% algodão, gramatura 160g/m². 
Identificado 

  

 

 

O produto deverá ser fornecido igualmente como consta na Proposta ofertada vencedora do Processo de 

compra (Licitação na modalidade (n° do certame), indicando as especificação completa. 

 

A nota fiscal deverá ser emitida em nome de PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO, situada na 

Rua Jose Ferreira Lima, 46, Centro, inscrita no C.N.P.J sob o n° 08.160.756/0001 - 00. 

 

Fica esclarecido que o preço proposto é fixo e irreajustável, ficando por conta do contratado todos os 

impostos, taxas, fretes com riscos e demais encargos que incidam sobre os mesmos, inclusive. 

 

O pagamento somente será realizado mediante as comprovações das mesmas regularidades exigidas para 

habilitação da empresa no dia da licitação, conforme o edital e seus anexos. 

 

A não entregue dos produtos em condições de pleno uso imediato, implicará nas sanções previstas na lei 

n° 8.666/1993 – Lei de Licitação e suas alterações, e demais condições do edital e seus anexos. 

 

Esta ORDEM DE COMPRA vincula-se integralmente aos termos do contrato, independentemente de 

transcrição. 
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                                            Sitio Novo-RN, DD de MMMM de AAAA 

______________________________________________________ 

(ORDENADOR DE DESPESA DO ÓRGAO OU FUNDO SOLICITANTE) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO 

C.N.P.J (MF) 08.160.756/0001 - 00 

 

Ciente e de acordo em ___/___/_____. 

(NOME E CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL E CNPJ DA EMPRESA) 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO 

Rua José Ferreira Lima, nº 46, centro – Sítio Novo 

Cep: 59.440-000 – CNPJ/MF: 08.160.756/0001-00 

Fone: (84) 3252-0065 

_______________________________________________________________________ 
 

36 
 

 
ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2021 

 

O MUNICIPIO DE SITIO NOVO - PMSN/RN, inscrito no CNPJ/MF n.º 

08.160.756/0001 - 00, com a sede à Rua Jose Ferreira Lima, nº 46, Centro, Sitio Novo/RN, CEP: 59.440-

000, neste ato representada pela Prefeita Municipal, a Sra. Andrezza Brasil Souto, Brasileira, Casada, 

inscrito no CPF sob o nº.______________, portador da Cédula de Identidade nº. 

____________________, residente e domiciliado na Rua ________________/RN - CEP: 59.260-000, nos 

termos da Lei nº. 10.520/2002; Decreto Federal nº 10.024/2021, Decreto Municipal de 27 de janeiro de 

2015; e subsidiariamente as normas constantes na Lei nº. 8.666/93 com suas posteriores alterações; a 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, com as de devidas alterações, e às condições e 

exigências estabelecidas no Edital e  conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº. ___/2021 – SRP - PMSN/RN, homologado em ___ de _________ de _____, 

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, sujeitando-se as 

partes às normas supracitadas e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto da presente ata o Registro de Preços para aquisição futura de Lençol, toalhas e 

fronhas para atender as necessidades da Unidade Mista e Unidades Básicas de Saúde do Município de 

Sítio Novo/RN, conforme especificações e quantitativos descritos no Termo de Referência. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

2.1. O órgão gerenciador desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é a Secretaria Municipal de 

Administração e Planejamento.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.  

 

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

FORNECEDOR  

Empresa:   

CNPJ:  Telefone:  

Endereço:  

Representante:  CPF:  

Valor Global (R$):  

ITENS COM PREÇOS REGISTRADOS 

 

8.1. Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta ARP, salvo as 

revisões que vierem a ocorrer. 

 

8.2. Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº. 8.666/93, o Órgão Gerenciador 

poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro desta ARP, mediante solicitação fundamentada e 

aceita pelo Prefeito Municipal. 

 

8.3. Caso a empresa registrada solicite a revisão de preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara a 

composição do novo preço, através de planilhas de custo ou apresentação de nota(s) fiscal(is) do seu 

fornecedor, datada(s) do período da licitação e da solicitação do reajustamento. Para análise da 

solicitação, ao Órgão Gerenciador adotará ampla pesquisa de preços em empresas do ramo de atividade 

pertinente ao objeto desta ARP. 
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8.4. Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas. 

 

8.5. Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de 

mercado, apurados pela Prefeitura Municipal de Sitio Novo/RN, e os propostos pela empresa à época da 

realização do certame licitatório. 

 

8.6. Fica vedado à empresa registrada interromper o fornecimento dos bens enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços. 

 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

 

9.1. O pagamento será efetuado na forma do edital.  

 

CLÁUSULA DEZ - DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 

 

10.1.  A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 

ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização 

de procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi 

registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência. 

 

CLÁUSULA ONZE - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1. A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública, independente da participação ou não da licitação, desde que autorizados pela 

Prefeitura Municipal de Sitio Novo/RN e em comum acordo com a empresa registrada. 

 

Parágrafo único - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com a Prefeitura Municipal de Sitio Novo-RN. 

 

11.2. O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado no preâmbulo desta ARP, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO 

ELETRÕNICO Nº. ____/2021 – SRP-PMSN/RN. 

 

11.3. Em cada contratação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÕNICO Nº.___/2021 – PMSN/RN-SRP, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

 

11.4. A cada contratação  o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada ou do 

último lance que a tenha consagrado vencedora, no PREGÃO ELETRÔNICO nº. ___/2021 – SRP-

PMSN/RN, pela(s) empresa(s) detentora(s) da presente Ata. 

 

CLÁUSULA DOZE – DA REVISÃO DE PREÇOS 

 

12.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 

65, da Lei 8.666/93, em sua atual redação.  

 

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto aos fornecedores para negociar o novo 

valor compatível ao mercado. 
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CLÁUSULA TREZE – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

13.1. O DETENTOR DOS PREÇOS RESGISTRADOS terá seu registro cancelado nos seguintes casos:  

 I - Por iniciativa da Administração, quando:  

 

a) Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as condições da Ata 

de Registro de Preços;  

b) Recusarem-se a assinar a presente ata de registro de preços e/ou o contrato ou instrumento equivalente 

nos prazos estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;  

c) Der causa à rescisão administrativa decorrente da Ata de Registro de Preços;  

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de Preços;  

e) Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;  

f) Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;  

g) Em razões de interesse público, devidamente justificadas.  

  

II - Por iniciativa do próprio DETENTOR da ata de registro de preços  quando, mediante solicitação por 

escrito, comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, 

tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 

comprometer a perfeita execução contratual.  

  

PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado da 

Exmª Senhora Prefeita Municipal de Sitio Novo.   

 

III - A Ata de Registro de Preço será cancelada automaticamente: 

 

a) Por decurso de prazo de vigência. 

b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

 

IV - O cancelamento de registro nas hipóteses previstas nesta cláusula, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, será formalizado por despacho da Prefeita Municipal. 

 

CLÁUSULA QUATORZE - DAS PENALIDADES 

 

14.1 - Nos termos do art. 7º. da Lei nº. 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com a 

Prefeitura Municipal de Sitio Novo/RN, pelo prazo de até 05 (CINCO) ANOS, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital e das demais penalidades legais, a licitante que: 

 

a) Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocada dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

b) Não assinar o contrato ou retirar a Ordem de Compra, quando convocada dentro do prazo de vigência 

Ata de Registro de Preços; 

c) Apresentar documentação falsa; 

d) Deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; 

e) Ensejar o retardamento, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida; 

f) Não mantiver a sua proposta dentro do prazo de validade; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

14.2. O disposto no item anterior não se aplica às licitantes convocadas, que não aceitarem a contratação, 

nas mesmas condições propostas pela adjudicatária, inclusive quanto ao prazo e preço. 
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14.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante vencedor à multa de mora de 

0,2% (DOIS DÉCIMOS POR CENTO) por dia de atraso, até o máximo de 5% (CINCO POR CENTO), 

sobre o valor do objeto não fornecido. 

14.4. A multa a que se refere esta cláusula será descontada do pagamento eventualmente devido pela 

Prefeitura Municipal de Sitio Novo/RN ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

 

14.5. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Sitio Novo/RN poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

 

a) Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais haja 

concorrido, sem prejuízo da aplicação de eventuais penas previstas em lei;  

b) Multa no percentual de 10% (DEZ POR CENTO), calculada sobre o valor total dos itens não 

fornecidos. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com Administração, por 

prazo não superior a 02 (DOIS) ANOS. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, facultada a defesa 

do interessado no prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS. 

Parágrafo Único - A aplicação da sanção prevista na alínea “a” não prejudica a incidência cumulativa das 

penalidades das alíneas “b” e “c”, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de 

reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de 

eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 

05 (CINCO) DIAS ÚTEIS. 

 

14.6. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do ITEM 14.5, poderão ser aplicadas conjuntamente 

com alínea “b”, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS. 

 

14.7. Ocorrendo à inexecução de que trata o ITEM 14.5, reserva-se a Prefeitura Municipal de Sitio 

Novo/RN o direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de 

classificação, comunicando-se, em seguida, ao Prefeito Municipal, para as providências cabíveis. 

 

14.8. A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas condições 

estabelecidas nesta cláusula. 

 

14.9. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva do Prefeito 

Municipal. 

 

14.10. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

14.11. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei n.º 8.666/93, inclusive responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e 

danos causados à Administração. 

 

14.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade.  

 

14.13. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura Municipal de Sitio Novo/RN. 

 

14.14. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Prefeitura Municipal 

de Sitio Novo/RN, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao 

crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
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14.15. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

14.16. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993.   

 

14.17. As penalidades serão registradas no Cadastro da PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO – 

PMSN/RN, e no caso de suspensão do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 

período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA QUINZE – DA DOCUMENTAÇÃO 

 

 15.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir 

especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes: 

 a) Processo Licitatório nº 163/2021;  

b) Edital do Pregão Eletrônico nº ____/2021 e seus anexos;  

c) Proposta de Preços da (s) empresa (s) vencedora(s).  

 

CLÁUSULA DEZESSEIS – DA PUBLICIDADE  

 

16.1. Os preços unitários, os quantitativos, a(s) empresa(s) detentora(s) dos preços registrados,  e a(s) 

descrição(ões) resumida(s) do objeto, como também as possíveis alterações da presente ARP, serão 

publicadas no Diário Oficial dos Municípios e no Mural da Sede da PMSN/RN, na forma de extrato, até o 

5º. (quinto) dia útil da data da sua assinatura. 

 

CLÁUSULA DEZESSETE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

17.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto Municipal nº 006/2015, e 

subsidiariamente as normas constantes na Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com as devidas 

alterações, a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, com as de devidas alterações, e as 

demais normas pertinentes. 

 

17.2. Fica eleito o foro da Comarca de Tangará/RN, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata 

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justos e de pleno acordo com as cláusulas e condições aqui pactuadas, 

firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 

                           Sitio Novo, ___ de ________ de 2021. 

 

       __________________________ 

ANDREZZA BRASIL SOUTO 

Prefeita Municipal 

Órgão Gerenciador 

 

 
____________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ: XXXXXXXXXX 

Empresa com preços Registrados  
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ANEXO V- MINUTA DE CONTRATO 

 

MINUTA DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO– PMSN/RN E 

A EMPRESA ___________________________________. 

 

O MUNICIPIO DE SITIO NOVO - PMSN/RN, inscrito no CNPJ/MF n.º 

08.160.756/0001 - 00, com a sede à Rua Jose Ferreira Lima, nº 46, Centro, Sitio Novo/RN, CEP: 59.440-

000, neste ato representada pela Prefeita Municipal, a Sra. ________ Brasileira, Casada, inscrito no CPF 

sob o nº. ___________________, portador da Cédula de Identidade nº.__________________, residente e 

domiciliado na Rua _________________nº 231, Centro, Sitio Novo/RN - CEP: 59.260-000, por 

intermédio da Fundo Municipal de Saúde, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a 

empresa _________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. 

________________, com sede na Av. ________________________, CEP ____________, neste ato 

representada pelo seu __________________________ , o Sr. _______________________________ 

(nacionalidade, estado civil, endereço), inscrito no CPF sob o nº _____________________, portador da 

Cédula de Identidade nº. _____________, residente e domiciliado na Rua __________________, CEP 

________________,doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista os termos da Lei nº. 

10.520/02; Decreto Municipal nº 006/2015 e subsidiariamente as normas constantes na Lei nº. 8.666, de 

21 de junho de 1993, com as devidas alterações, a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, 

com as de devidas alterações, e às condições e exigências estabelecidas neste Edital do Pregão Eletrônico 

nº ____/2021-SRP e seus Anexos e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, celebram, por 

força do presente instrumento, conforme cláusulas e condições seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

 

Constitui objeto do presente contrato a aquisição futura de Lençol, toalhas e fronhas para atender as 

necessidades da Unidade Mista e Unidades Básicas de Saúde do Município de Sítio Novo/RN, conforme 

especificações a seguir: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ENTREGA DO OBJETO 

 

A CONTRATADA deverá entregar o objeto no prazo de ___________(....), conforme 

proposta apresentada, contados da solicitação.  . 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

 As partes que integram a presente relação contratual comprometem-se a cumprir as 

exigências dos parágrafos seguintes, sem prejuízo de quaisquer outras inerentes à boa e fiel execução de 

seu objeto e daquelas insertas nas demais cláusulas deste contrato e no Termo de Referência. 

 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA obriga-se a:  

 

Na execução deste contrato, será obrigação da CONTRATADA todo empenho e dedicação 

necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que forem confiados, além do cumprimento das 

obrigações previstas nos artigos 67 a 70 da Lei 8.666/93, deverá: 

 

1. Fornecer os produtos conforme previsto neste Termo de Referência, obedecendo rigorosamente às 

especificações, características e condições estipuladas neste Termo e na proposta comercial; 

 

2. Proceder à entrega dos serviços dentro do prazo, das especificações e quantidades descritas no Termo 

de Referência; 
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3. Não fornecer material em hipótese alguma, que não esteja elencado no Contrato e devidamente 

autorizado em conformidade com a ordem de compras, quando for o caso; 

 

4. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 

CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato, 

de forma a dar cumprimento ao art. 55, inciso XIII da Lei nº 8.666/93; 

 

5. Atender a todas as solicitações de fornecimento durante a vigência contratual; 

 

6. A contratada terá inteira responsabilidade pelo(s) produto(s) que fornecer, de acordo com as 

especificações constantes no Instrumento Convocatório e na Proposta, obedecendo ao Código de Defesa 

do Consumidor e demais legislações aplicáveis; 

 

7. Comunicar à Prefeitura Municipal de Sitio Novo - PMSN toda e qualquer alteração de dados cadastrais 

para atualização; 

 

8. Responsabilizar-se: pelo transporte dos materiais de seu estabelecimento até o local determinado, bem 

como pelo seu descarregamento, e também pelo ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e 

danos acidentais no trajeto; 

 

9. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, transportes, encargos fiscais, trabalhistas, 

previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidos aos seus 

empregados ou prepostos;  

 

10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir à suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios ou incorreções sem ônus para o CONTRATANTE; 

 

11. Substituir, a suas expensas e sem ônus para a PMSN/RN, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 

contado da comunicação escrita das reincidências sucessivas, os produtos fornecidos que porventura 

apresentarem defeitos, vícios, incorreções em sua forma de apresentação, ou entregues fora das 

especificações;  

 

12. Dar garantia mínima de 12 (doze) meses contado da data de emissão do termo de recebimento 

definitivo dos produtos (aceite), ou aquela oferecida pelo fabricante, caso seja superior à exigida pela 

PMSN/RN; 

 

13. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, inclusive os encargos e responsabilidades fiscais, 

decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas para o fornecimento dos serviços, inclusive trocas 

e devoluções, caso seja necessária, sem qualquer ônus para PMSN/RN; 

 

14. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente a PMSN/RN ou a terceiros por seus 

empregados ou prepostos, tanto por ação quanto por omissão destes, durante o fornecimento; 

 

15. Não veicular publicidade acerca do objeto deste Termo de Referência, em nenhuma hipótese, bem 

como envolver terceiros estranhos à licitação; 

 

16. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste termo de referência; 

 

17. A ação ou omissão, total ou parcial, d PMSN/RN, não eximirá a empresa fornecedora de total 

responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes; 
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18. Aceitar, nos termos do §1º do artigo 65 da Lei 8.666/93 a CONTRATADA, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nas compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato; 

 

19. No caso de empresa de fora do Estado de Rio Grande do Norte, a licitante deverá considerar o seu 

peço ofertado, inclusivo nos lances, a alíquota de ICMS vigentes no Estado de RN. Nesse caso, do preço 

a ser contratado será deduzida a diferentes de alíquota entre estado de origem e Estado de Rio Grande do 

Norte. 

 

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

1. Será designado o Setor de Compras da PMSN ou um servidor para promover o acompanhamento do  

fornecimento dos produtos com fins de conferir no que for necessário às condições previstas neste Termo; 

 

2. Receber o objeto no dia previamente agendado, no horário de funcionamento da unidade responsável 

pelo recebimento; 

 

3. Rejeitar o bem que não atenda aos requisitos constantes das especificações neste Termo de Referência; 

 

4. Efetuar o pagamento no prazo não superior a 30 (trinta) dias ao do recebimento definitivo, com atesto 

da nota fiscal, que deverá ser feito pelo Setor de Compras da PMSN ou um servidor designado pela 

PMSN/RN; 

 

5. Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias a fim de que possa desempenhar 

normalmente o fornecimento contratado, inclusive prestando todas as informações e esclarecimentos que 

eventualmente venham a ser solicitados para fiel execução do contrato; 

 

6. Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do objeto do contrato em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

 

7. Promover o acompanhamento e a fiscalização do contrato, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas daquela, através de gestor/fiscal do contrato, previamente designado em Portaria ou 

em previsão disposta neste termo; 

 

8. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do CONTRATO, em especial, 

aplicação de sanções, alterações e repactuações do mesmo; 

 

9. Aplicar as penalidades, quando cabíveis, quando se fizerem necessárias; 

 

10. Promover a inscrição na Dívida Ativa da União das dívidas contraídas pela CONTRATADA, 

decorrentes da inexecução total ou parcial do Termo de Contrato, que não forem saldadas nos prazos 

legais, na forma da Lei no 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 

 

O preço pela aquisição objeto deste Contrato é o apresentado na proposta final da 

CONTRATADA, devidamente aprovada pelo CONTRATANTE, perfazendo o montante de R$ 

______________(_______________), referente aos itens _______________por ter sido considerada a 

vencedora.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado na forma indicada no Termo de Referência. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  

 

A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses de acordo cm a vigência da ata de 

registro de preços. 

 

CLAUSULA SÉTIMA – DA DESPESA  

 

 A despesa orçamentária da execução deste contrato correrá à conta da Natureza da 

Despesa __________, da Atividade ________________, conforme Nota de Empenho [Modalidade de 

Empenho] n.º _____, de ___/___/___.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

 

8.1. A fiscalização desta contratação será exercida por um representante nomeado pela Administração, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administração.  

 

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

8.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

8.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o 

acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas ao Prefeito da PMSN/RN, em tempo 

hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA 

 

9.1. O prazo de garantia do produto é de ___________meses, conforme consignado não proposta 

vencedora, contado da data de emissão do termo de recebimento definitivo dos produtos(aceite). 

 

9.2. Durante o prazo de vigência da garantia, os produtos que apresentar vícios, defeitos ou incorreções, 

deverão ser reparados e corrigidos, sem ônus para PMSN/RN, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

CLÁUSULA DEZ - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

10.1. Em virtude da inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na execução, 

poderão ser aplicadas à CONTRATADA as sanções previstas no Termo de Referência, sem prejuízo de 

outras previstas na legislação vigente, garantida a prévia defesa. 

 

CLÁUSULA ONZE – DA RESCISÃO 

 

11.1. A rescisão contratual dar-se-á conforme definido no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DOZE – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
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12.1. Este ajuste regula-se por suas cláusulas, pela legislação pertinente às contratações firmadas pela 

Administração Pública e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. Os casos omissos serão 

resolvidos de acordo com os termos das normas e princípios supracitados. 

 

CLÁUSULA TREZE – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

 

13.1. Integram o presente instrumento, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos, 

cujos teores consideram-se conhecidos e acatados pelas Partes: 

 

a) Processo Administrativo do Pregão Eletrônico  nº ____2021- SRP - PMSN/RN;  

b) proposta da CONTRATADA, no que couber; 

c) o edital e os anexos do Pregão nº ____/2021-SRP - PMSN/RN; 

d) Normas da Lei nº 10.520/2002, do Decreto Federal nº 10.024/2021, na forma do Decreto Municipal 

nºs. 012, de 03 de junho de 2013 e subsidiariamente as normas constantes na Lei nº. 8.666/93 e suas 

posteriores alterações; a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, com as de devidas 

alterações e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

CLÁUSULA QUATORZE – DA PUBLICAÇÃO 

 

14.1. À luz do que preceitua o art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, este contrato será publicado na 

impressa oficial, na forma de extrato, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA QUINZE – DO FORO 

 

Para dirimir questões oriundas do presente contrato será competente o Foro da Comarca de 

Tangará/RN 

 

E, por estarem justos e de pleno acordo com as cláusulas e condições aqui pactuadas, 

firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 

 

Sitio Novo, ___ de ________ de 2021. 

 

 

PELA CONTRATANTE: 

 

 

______________________ 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO– PMSN/RN 

CNPJ nº 08.160.756/0001 - 00 

 

 

PELA CONTRATADA: 

 

NOME: ________________________________ 

CNPJ/MF: _____________________________ 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:__________________________ Nome:__________________________ 

CPF: __________________________                          CPF: __________________________ 

 

 


